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LEI N° 562/2007

SÚMULA:- AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAÚNA
DO SUL/PR., A VENDER A PA
CARREGADEIRA, INFRA-
DISCRIMINADA, DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,
aprovou, e eu Tomas Antonio Bajo Polo, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte;

LEI

ARTIGO 1° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a alienar a Maquina tipo PA
Carregadeira de propriedade desta Municipalidade, destinada ao atendimento e
conservação de estradas municipais, a saber:
TIPO MARCA ANO/FAB. MODELO

PA Carregadeira VOLVO/MICHIGAN 1.996 55C

MOTOR
Mercedes Benz

MODELO
366/6

TRANSMISSÃO/MODELO
Clark 28000

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Itadna do Sul, Estado do Parana, aos 28 dias do mês de
Agosto de 2007.
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